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SOMMAIRE 

/. L 'opposition n est pas conforme aux 
dispositions de ta règle 55 de la CBE 
lorsqu'un mandataire agréé forme oppo
sition en son propre nom alors que 
comme il l'admettra par la suite il 
agit dans l'exercice do ses fonctions et 
pour II- compte d'un mandant. 

II. Reste pendante 1^ question de savoir 
s'il peut en pareil cas être remédié aux 
irrégularités de l'acte d'opposition 
visées à la règle 56(2) de la. CBE même 
après expiration d'un délai plus long que 
celui défini par cette même disposition. 

III. Si l'une des parties porte a la 
connaissance de la Chambre, peu de 
temps avant la procédure orale, dus faits 
pertinents qui auraient rendu superikw 
une telle procédure, rôquité exige que 
soient mis à sa charge les frais 
exposés par la partie adverse à cette 
occasion. 

fcA,.„; ' í e s f a i t s e t c o n c l u s i o n s 
I. L e s i n t imés , deux m a n d a t a i r e s a g r é é s 
e m p l o y é s pa r un c a b i n e t ang l a i s , on t 
d é p o s é le 18 m a i 1 9 8 1 un acte 
d 'oppos i t ion con t r e le b reve t e u r o p é e n 
n ° 1 0 9 9 en s ' a b s t é n a n t d ' ind iquer u n 
tiers c o m m e mandant . Les deux martda-
ta i res s e s o n t e u x - m ê m e s d o n n é p o u 
voir a ins i qu ' à d ' au t res p e r s o n n e s 
e m p l o y é e s par le m ê m e cab ine t de 
représen te r celui-ci . 

II . D a n s une c o r r e s p o n d a n c e du 6 Ju in 
1 9 8 1 , la D iv i s ion d 'oppos i t i on d e l 'Off ice 
e u r o p é e n d e s b r e v e t s a e n v o y é à la 
requéran te une cop i e de l 'acte d ' o p p o 
s i t ion. 

II I . L e 10 juil let 1 9 8 1 , la r equé ran te 
(et t i tu la i re du brevet ) a d e m a n d é par 
écr i t le rejet d e l 'opposi t ion pou r i r r e ce 
vabi l i té . E l le a n o t a m m e n t a l l égué que 
l 'opposi t ion ne sat is fa isa i t p a s : 

a) aux ex igences d e la règ le 5 5 , let tre a) 
d e la C B E . du fait q u e l 'acte d 'oppos i t ion 
n ' indiquait p a s c l a i r e m e n t si cel le-ci ' 
é ta i t f o r m é e par les i n t imés ou par le 
cab ine t qu i les e m p l o i e ; 

b) aux ex igences d e la règ le 5 5 , lettre d) 
de la C B E , é tan t d o n n é q u e ni les i n t imés 
ni le c ab ine t qui l es e m p l o i e n ' ava i en t 
fa i t é ta t d e leur m a n d a n t , p a s p lus qu ' i l s 
n 'ava ient produi t un pouvo i r é m a n a n t 
d e c e dern ier . 

IV. D a n s la déc i s i on i n te rméd ia i r e a t t a 
q u é e , d a t é e du 11 n o v e m b r e 1 9 8 1 , la 
Div is ion d 'oppos i t ion a c o n s t a t é que 
l 'opposi t ion é ta i t r e c e v a b l e ; tou te fo i s , 
el le a é g a l e m e n t p révu un recours i n d é 
pendan t , te l q u e v i sé à l 'article 1 0 6 ( 3 ) 
de la C B E . 

V . L e 2 d é c e m b r e 1 9 8 1 , la soc i é t é t i t u 
laire du b reve t a introduit un recours 
con t r e c e t t e déc i s ion et d é p o s é un 
m é m o i r e en exposan t les mot i f s . La taxe 
de r ecours a é t é a cqu i t t ée d a n s les 
dé la i s . La r equé ran te d e m a n d e q u e la 
déc i s i on soit a n n u l é e et l 'opposi t ion 
déc l a r ée i r r ecevab le . 

V I . La ; r e q u é r a n t e fai t va lo i r q u e les 
in t imés n e sont ni les vé r i t ab l es oppo^; 
s a n t s ni l es vé r i t ab l es m a n d a n t s , • El le ' 

: e s t i m é q u ' i l , i n c o m b e ,,à l a ' ' D i v i s i o n , 
id^opposit iûn d e dé t e rm ine r , d ' u n e ' p a r t j 
l ' Identité d e l 'opposant et , d ' au t re part, ' 
ce l le d u m a n d a t a i r e d û m e n t cons t i tué ; ' 
L e s y s t è m e e u r o p é e n ne conna f t r a i f 
pa s l ' au todés igna t ion d e m a n d a t a i r e 
d a n s une p rocédu re d 'oppos i t i on . B i e n 
q u e la C B E d i spose q u e " t o u t e pe r 
s o n n e " peu t fa ire oppos i t i on à u n b reve t 
e u r o p é e n a u p r è s d e l 'OEB , il es t p e r m i s 
de se d e m a n d e r si un m a n d a t a i r e ag réé 
c h a r g é s e l on tou te a p p a r e n c e , e n ve r tu 
m ê m e d e sa p ro fess ion , d e vei l ler sur 
les in té rê ts d 'un t iers , pourra i t f o rmer 
oppos i t i on e n s o n propre n o m . Il i m p o r 
tera i t , s e lon la r e q u é r a n t e , d 'év i ter u n e 
con fus i on en t r e m a n d a n t et m a n d a t a i r e . 
A u d e m e u r a n t , il y aura i t , d a n s l ' intérêt 
du publ ic , d i ve rs mot i f s d e ne p a s a d 
me t t r e q u ' u n m a n d a t a i r e p ro fess ionne l 
ag i s se d a n s une p rocédu re d 'oppos i t i on 

pour le c o m p t e d 'une p e r s o n n e non 
d é s i g n é e . S ' i l es t v ra i q u e l 'art icle 9 9 ( 1 ) 
d e la C B E prévo i t q u e " t o u t e p e r s o f i n e " 
peu t fa ire oppos i t i on du brevet e u r o 
p é e n , il n 'en res te p a s m o i n s qu' i l ex is te 
d i v e r s e s c a t é g o r i e s de p e r s o n n e s don t le 
droi t d e faire oppos i t ion n e va p a s s a n s 
res t r i c t ions , A i n s i faut-il cons idé r e r 
c o m m e l imi té pa r la d é o n t o l o g i e le droit 
d e s m a n d a t a i r e s p ro fess ionne l s à fa i re 
oppos i t i on . A u res te , tes l ég i s l a t ions 
n a t i o n a l e s d e s E t a t s c o n t r a c t a n t s a d 
me t t r a i en t de te l les l im i ta t ions . 
V I I . La r e q u é r a n t e a d e m a n d é q u ' u n e 
p rocédu re ora le ait l ieu s'il ne pouva i t 
ê t re fait droi t à son recours . P a r lettre du 
2 9 o c t o b r e 1 9 8 2 , les par t i es on t é té 
c i t é e s à u n e p rocédu re ora le f ixée pour 
le 11 j anv ie r 1 9 8 3 . 

V l l i D a n s une c o r r e s p o n d a n c e du 2 3 
d é c e m b r e . 1 9 8 2 , r e çue à l 'OEB le 3 0 
d é c e m b r e 1 9 8 2 , m a i s p a r v e n u e à la 
C h a m b r e d e r ecours le 6 janv ier 1 9 8 3 , 
les i n t imés d i u déc l a ré quu , uon lo tmé-
m e t u aux ins t ruc t ions roçuus de leurs 
' ' m a n d a n t s " , ils no se p ré sen te r a i e iU 
p a s à l ' aud i ence ; q u ' e n ' formant o p p o s i 
t ion e n l eu r propre nonf, ils a va i en t agi 
en par fa i te con fo rm i t é a v e c la C B E . A 
l 'appui de cet u r y u i n e n l , ils ont i n voqué 
S i n g e r , " O a i Neue Curopaische Patent 
System" ( " L e n o u v e a u systùrno du 
breve t européen" )- —• N o m o s : B a d e n -
B a d e n , 1 9 7 9 , p. 7 6 - se lon lequel toute 
p e r s o n n e pourra i t fa ire oppos i t ion s a n s 
avo i r un intérêt jur id ique ou l éy i t ime ou 
s a n s être tenue d 'en justif ier. Le greffe 
de la C h a m b r e de r e c o u i s a yan t corn-
n iun jqué par lélG| j l iono à ici rcc juéranto 
lu b janvier 1 9 B 3 Li lunuiu do i;(;ltu 
C O I ro.spondiinco, la I O ( I U I ' M , I I I I . : J , ijui av ; i i l 
dé jà ac i t evé s e s prôpa ia t i f s , a i c i u sù d e 
différer la p rocédure ora le . 

IX. C o m m e ils l 'ava ient a n i i o n c é , lus in 
t imés n'ont pas c o m p a r u à l ' aud ience 
du 1 1 j anv ie r 1 9 8 3 et ils lu ; se bunt pas 
fait r ep r é sen t e i . La r equé i a i i t e a ré i téré 
s e s a l l éga t ions antér ieuit ; ; ; en fa isant 
va lo i r q u e les in t imés ava i e i i l d é s o r m a i s 
r e c o n n u d e v a n i l'OLIB qu' i ls i i va iun i lait 
oppos i t i on pou i le co i i i pU ; d e " n i a n -
d a n l s " . D a n s c e s co iu l i i i ons , il nu U.Tuit 
p a s de d o u t e que la règ le bl3 do la C B E a 
é té enf re in te . S e l o n la r equé ran te , ii ne 
serai t p a s poss ib le d e r emp lace r les 
n o m s d u s in t imés pur ceux dos n i an 
t lui i l ; . ut le pouvoir jct-unli- pai h::» nui i i 
d a n t s ne saura i t se subs i i tuo i à ce lu i 
que les i n t imés se sont d o n n é . Il c o n 
v iendra i t d o n c d e re jeter l 'opposi t ion 
pour i r recevab i l i t é . 



X . P o s t é r i e u r e m e n t à la p rocédu re ora le , 
la r equé ran te a fait parven i r à la 
C l i a m b r e de recours une let tre d a n s l a 

que l l e el le contes ta i t d ive rs fa i ts a l l é 

g u é s par les i n t imés d a n s leur c o r r e s 

p o n d a n c e on rinfn du 2 3 d é c e m b r e 
1 9 8 2 . C e s faits n'entrant p a s en l igne 
de c o m p t e d a n s la déc i s i on de la 
C h a m b r e , il n'y a pas l ieu d e les ana lyse r . 

X I . L e s i n t imés , a ins i que le cab ine t qui 
les emp lo i e , d i sposen t d 'un pouvo i r 
généra l d e v a n t l 'OEB ( d é p o s é à l 'Office 
le 2 4 août 1 9 7 9 ) les au to r i san t à r e p r é 

sen te r les m a n d a n t s m e n t i o n n é s p lus : 
haut d a n s les p r o c é d u r e s i ns t i tuées pér • 
la C B E . .:,.,:'-!i| ,r!^ffiN,, ;^ii,| ,№^ii 

Ш M o t i f s d e l a d é c i s i o n : 

1 . L e recours r épond aux ' cond i t ions 
é n o n c é e s aux ar t i c les 1 0 6 , 107 et 1 0 8 
ainsi qu 'aux règ les 1 et 6 4 d e la C B E ; 
il est d o n c r e c e v a b l e . 

2 . T o u t e oppos i t i on doi t sat is fa i re aux 
ex igences do la règ le 5 5 d e la C B E . S i ia 
Div is ion d 'oppos i t ion c o n s t a t e .que t e l 

.n ' es t pas le c a s , les d ispos i t ions d e la 
règle 5 6 de la C B E sont app l i c ab l e s . 

3. D a n s le c a s d ' e s p è c e , la Div is ion 
d 'oppos i t ion ignorai t les fa i ts qui ont é t é 
por tés à la c o n n a i s s a n c e do la C h a m b r e 
rio r e cours par les i n t imés d a n s leur 
lettre du 2 3 d o c c m b r o 1 9 8 2 , à savo i r 
qu ' en fa isant oppos i t i on les i n t imés 
n 'ava ient n u l l e m e n t agi en leur propre 
n o m , ma i s on ce lu i d e m a n d a n t s et d a n s 
l 'exercice de leur pro fess ion . P a r c o n s é 

quent , l 'opposit ion ne r épond pas aux 
cond i t ions é n o n c é e s à la règle 5 5 a) 
et d) de la C B E . Il en est résulté u n e 
con fus ion (le la qual i té de m a n d a t a i r e 
profess ionne l a v e c ce l le de m a n d a n t , 
con fus ion con t re laquel le la r equé ran te 
s 'é lève à bon droit. 

4. N é a n m o i n s , la C h a m b r e ne pa r t age 
pas l 'opinion de ia r equé ran t e , se l on 
l aque l le l 'acte d 'oppos i t ion ne pourra i t 
en a u c u n c a s être régu la r i sé en ve r tu 
d e ia règ le 5 6 ( 2 ) de la C B E . C e t t e 
ques t ion doit totit d 'abord être l a i ssée 
à l ' appréc iat ion de la Div is ion d ' o p p o s i 

t ion. Il conv i end ra en part icu l ier d e se 
d e m a n d e r que ls sont les ef fe ts produ i t s 
l o rsqu 'une des i nd i ca t ions v i s é e s â la 
règle 5 5 de la C B E est d i s s imu lée d e 
tel le sor te q u e , lo rsqu 'e l le e x a m i n e la 
recevab i l i té de l 'oppos i t ion, la div is ion 
c o m p é t e n t e n'est a b s o l u m e n t p a s en 
m e s u r e de cons ta te r ni à plus forte 
ra ison d 'appréc ie r une i r régular i té p o u r 

tant bien réel le . Il devra i t ressort i r d e s 
dispos i t ions de la règ le 1 0 1 , p a r a g r a p h e 
4, qtie la C B E a c c o r d e une i m p o r t a n c e 
part icu l ière , m ê m e du point de v u e for 

me l , à une c la i re déf in i t ion du l ien j u r i 

d ique exis tant ent re , d 'une part , le t i t u 

laire du droit ou l 'ayant droit et , d 'aut re 
part , le m a n d a t a i r e , n o t a m m e n t en c e 
qui c o n c e r n e la re la t ion d e m a n d e u r d e 
breve t — m a n d a t a i r e . 

5. La Div is ion d 'oppos i t ion a y a n t rendu 
la décis ion at taquée sans avoir eu préala

b l e m e n t c o n n a i s s a n c e de tous les faits 
per t inen ts do la c a u s e . Il y a l ieu 
d 'annu le r ce t t e déc i s i on et do r envoye r 
l 'affaire d e v a n t la Div i s ion d 'oppos i t i on 
afin qu ' e l l e r ep renne l ' examen de l ' oppo 

si t ion e t s t a t u e â n o u v e a u . 

6. La p r o c é d u r e ora le f ixée au 1 1 j anv i e r 
1 9 8 3 eu t é t é super f lue si l es i n t imés 
a v a i e n t por té p lus tôt à la c o n n a i s s a n c e 
de l 'OEB les fa i ts p r é c é d e m m e n t m e n 

t ionnés , qui é ta ien t d é t e r m i n a n t s pour 
l ' issue d u l i t ige. L 'équ i té ex ige d o n c q u e 
les i n t imés r e m b o u r s e n t à la r equé ran t e , 
c o n f o r m é m e n t à l 'article 1 0 4 ( 1 ) de la 
C B E , l es f ra is qu 'e l l e a dû exposer 
à l ' o ccas ion de la p r o c é d u r e ora le . 

L e s i n t imés ava i en t la poss ib i l i té d e 
prendre pos i t ion à l ' encon t re d 'une 
éven tue l l e déc i s i on m e t t a n t à leur 
c h a r g e la tota l i té d e s f ra is , c o m m e le 
prévo l t exp l i c i t ement l 'article 1 0 4 d e la 
C B E , d a n s la lettre du 2 3 ' d é c e m b r e 
1 9 8 2 où ils déc l a ra i en t ne p a s être en 
m u s u r u d e c o m p a ï a î t i u à l ' au i l i ence . Lus 
pi i i t i cs à uno p iocódur i j d c v a n l l 'OEB 
étant c e n s ó o s co i ina î t i o los d ispos i t ions 
c o n v e n t i o n n e l l e s app l i c ab l e s , ii n'est pas 
nécessa i r e de les leur s ignaler expressé-

men t . 

P a r c e s m o t i f s , 
il e s t s t a t u é c o m m e s u i t : 

1 . La déc i s i on i n te rméd ia i r e de la 
Div is ion d 'oppos i t i on en da te du 1 1 
n o v e m b r e 1 9 8 1 est a n n u l é e . 

2 . L 'affa ire est r e n v o y é e à la Div is ion 
d 'oppos i t i on pour qu 'e l le s ta tue à 
n o u v e a u . 

3. L e s i n t imés r e m b o u r s e r o n t à la ro 
q u é r a n t e les frais qu 'e l l e a dû exposer 
à l ' occas ion de ia p rocédu re ora le du 1 1 
j anv i e r 1 9 8 3 . 


